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INFORMAÇÕES SOBRE O CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA 2026. 
 
 
O OGMORJ vem esclarecer que o cálculo do Imposto de Renda é sempre realizado com base 
NO VALOR ACUMULADO de todos os rendimentos recebidos ao longo do mês.   
 

Isso significa que, a cada novo pagamento efetuado, o sistema recalcula o total de rendimentos 
do mês e aplica novamente a tabela do Imposto de Renda sobre esse valor total e, em seguida, 
deduz o imposto que já foi descontado em pagamentos anteriores dentro do mesmo mês. 
 

A base de cálculo do Imposto de Renda considera a soma dos rendimentos acumulados, 
incluindo MMO, DESCANSO SEMANAL REMUNERADO (DSR), FÉRIAS e ABATIMENTO DO INSS. 
 

Importante destacar que a tabela do Imposto de Renda permanece a mesma. O que ocorreu foi 
a criação, pelo Governo, de um redutor que garante a isenção do imposto para quem recebe 
remuneração bruta de até R$ 5.000,00.  Além disso, foi estabelecida uma forma de cálculo 
específica para rendimentos entre R$ 5.000,00 e R$ 7.350,00, reduzindo gradualmente o valor 
do imposto devido nessa faixa salarial. 
 
POR EXEMPLO  :  PARA FINS DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA: 
 
 - PRIMEIRO TRABALHO DO MÊS –  

R$ 1.000,00 REAIS + R$ 188,00  DSR +  R$ 120,00 FÉRIAS – R$ 1308,00 
BASE DE CÁLCULO PARA O IMPOSTO DE RENDA –   R$ 1308,00 – NÃO DESCONTA IR.  

 
- SEGUNDO TRABALHO DO MÊS –  

R$ 2.000,00 REAIS + R$ 376,00  DSR +  R$ 240,00 FÉRIAS – R$ 2.616,00.   
BASE DE CÁLCULO PARA O IMPOSTO DE RENDA – O SOMATÓRIO DO PRIMEIRO + SEGUNDO TRABALHO – 
R$ 3.924,00  – NÃO DESCONTA IR.    

 
- TERCEIRO TRABALHO DO MÊS –  

R$ 1.300,00 REAIS + R$ 234,00  DSR +  R$ 156,00 FÉRIAS – R$ 1690,00.   
BASE DE CÁLCULO PARA O IMPOSTO DE RENDA – O SOMATÓRIO DO PRIMEIRO + SEGUNDO + TERCEIRO 
TRABALHO – R$ 5.614,00  – DESCONTA IMPOSTO DE RENDA SOBRE O VALOR TOTAL.    
 

ATENÇÃO : SERÁ ABATIDO O VALOR DESCONTADO DO INSS PARA A BASE DE CÁLCULO DO 
IRRF. 

 
FÓRMULA: (MMO + DSR + FÉRIAS – INSS) 
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